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 COORDENADORIA DE SANEAMENTO
 Despacho do Secretário, de 12-6-2012
PROCESSO SSE 226/2009 - Vols I e II
Interessado: UGP - Unidade de Gerenciamento de Pro-

gramas
Assunto: Contrato que entre si celebram o Estado de São 

Paulo, por sua Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos e 
a SABESP, prestadora de serviços de saneamento com interveni-
ência do Município de Anhembi, para a concessão de estímulo 
financeiro voltado à implantação de ações de recuperação de 
água no âmbito do Programa Estadual de Apoio à Recuperação 
de Água - REÁGUA - conforme projeto selecionado no Processo 
SSE 261/2008 - AUTORIZAÇÃO.

CONVENENTES: SSRH/SABESP/ Município de Anhembi
VALOR: R$ 1.015.453,00
PRAZO: até 31-08-2015
À vista das informações constantes dos Autos, dos escla-

recimentos prestados pela Unidade de Gerenciamento de 
Programas - UGP, às fls 364/366, e dos termos do Parecer CJ/
SSRH 45 E 122/2012 às fls 278/294, da Consultoria Jurídica 
desta Pasta, AUTORIZO a celebração do contrato em exame, 
conforme projeto selecionado no Processo SSE 261/2008, com 
recursos provenientes do Programa Reágua, com vigência até 
31-08-2015, observadas as normas legais e regulamentares 
atinentes à espécie.

Assinatura em 12-06-2012.
PROCESSO SSE 227/2009 - Vols I e III
Interessado: UGP - Unidade de Gerenciamento de Pro-

gramas
Assunto: Contrato que entre si celebram o Estado de São 

Paulo, por sua Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos e 
a SABESP, prestadora de serviços de saneamento com interve-
niência do Município de Sarapuí, para a concessão de estímulo 
financeiro voltado à implantação de ações de recuperação de 
água no âmbito do Programa Estadual de Apoio à Recuperação 
de Água - REÁGUA - conforme projeto selecionado no Processo 
SSE 261/2008 - AUTORIZAÇÃO.

CONVENENTES: SSRH/SABESP/Município de Sarapuí
VALOR: R$ 6.159.430,00
PRAZO: até 31-08-2015
À vista das informações constantes dos Autos, dos escla-

recimentos prestados pela Unidade de Gerenciamento de 
Programas - UGP, às fls 335/337, e dos termos do Parecer CJ/
SSRH 11/2012 às fls 280/289, da Consultoria Jurídica desta 
Pasta, AUTORIZO a celebração do contrato em exame, conforme 
projeto selecionado no Processo SSE 261/2008, com recursos 
provenientes do Programa Reágua, com vigência até 31-08-
2015, observadas as normas legais e regulamentares atinentes 
à espécie.

Assinatura em 12-06-2012.
PROCESSO SSE 221/2009 - Vols I e II
Interessado: UGP - Unidade de Gerenciamento de Pro-

gramas
Assunto: Contrato que entre si celebram o Estado de São 

Paulo, por sua Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos e 
a SABESP, prestadora de serviços de saneamento com interve-
niência do Município de Boituva, para a concessão de estímulo 
financeiro voltado à implantação de ações de recuperação de 
água no âmbito do Programa Estadual de Apoio à Recuperação 
de Água - REÁGUA - conforme projeto selecionado no Processo 
SSE 261/2008 - AUTORIZAÇÃO.

CONVENENTES: SSRH/SABESP/Município de Boituva
VALOR: R$ 1.433.104,00
PRAZO: até 31-08-2015
À vista das informações constantes dos Autos, dos escla-

recimentos prestados pela Unidade de Gerenciamento de 
Programas - UGP, às fls 348/350, e dos termos do Parecer CJ/
SSRH 125/2012 às fls 268/278, da Consultoria Jurídica desta 
Pasta, AUTORIZO a celebração do contrato em exame, conforme 
projeto selecionado no Processo SSE 261/2008, com recursos 
provenientes do Programa Reágua, com vigência até 31-08-
2015, observadas as normas legais e regulamentares atinentes 
à espécie.

Assinatura em 12-06-2012.

- CNPJ: 51.476.448/0001-17
- Endereço: Sistema de Recreio - Município: LIMEIRA
- Autos DAEE no 9807001 - Vol. 02
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE no 

717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia do 
Médio Tietê - BMT/BMR/n.(12/2012, de 01-03-2012, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 147/2006 - 18/05/06 - Barramento 01 - Ribei-
rão Tatú - Coord UTM (Km) - N 7.505,28 - E 252,20 - MC 45;

N. Protocolo 147/2006 - 18/05/06 - Barramento 02 - Córrego 
Taboinh - Coord UTM (Km) - N 7.504,79 - E 250,75 - MC 45;

N. Protocolo 147/2006 - 18/05/06 - Barramento 03 - Córrego 
da Francesa I - Coord UTM (Km) - N 7.505,08 - E 252,95 - MC 45;

N. Protocolo 147/2006 - 18/05/06 - Barramento 04 - Córrego 
Santa Cruz - Coord UTM (Km) - N 7.504,26 - E 253,52 -MC 45;

N. Protocolo 147/2006 - 18/05/06 - Barramento 05 - Cór-
rego Granja Machado I - Coord UTM (Km) - N 7.504,66 - E 
254,77 - MC 45;

N. Protocolo 147/2006 - 18/05/06 - Barramento 06 - Cór-
rego Granja Machado II - Coord UTM (Km) - N 7.503,93 -E 
254,33 - MC 45;

N. Protocolo 147/2006 - 18/05/06 - Barramento 07 - Cór-
rego Granja Machado III - Coord UTM (Km) - N 7.503,76 -E 
254,28 - MC 45;

N. Protocolo 147/2006 - 18/05/06 - Barramento 08 - Córrego 
do Varga I - Coord UTM (Km) - N 7.502,27 - E 256,03 -MC 45;

N. Protocolo 147/2006 - 18/05/06 - Barramento 09 - Córrego 
do Varga III - Coord UTM (Km) - N 7.502,48 - E 255,79 - MC 45;

N. Protocolo 147/2006 - 18/05/06 - Barramento 10 - Córrego 
do Varga IV - Coord UTM (Km) - N 7.502,47 - E 255,15 - MC 45;

N. Protocolo 147/2006 - 18/05/06 - Barramento 11 - Córrego 
do Varga V - Coord UTM (Km) - N 7.501,29 - E 255,27 - MC 45;

N. Protocolo 212/2006 - 10/07/06 - Barramento 12 - Córrego 
Vista Alegre I - Coord UTM (Km) - N 7.500,83 - E 255,78 - MC 45;

N. Protocolo 147/2006 - 18/05/06 - Barramento 13 - Córrego 
Vista Alegre II - Coord UTM (Km) - N 7.500,59 - E 255,84 - MC 
45;

N. Protocolo 208/2006 - 06/07/06 - Barramento 14 - Córrego 
Barroca Funda I - Coord UTM (Km) - N 7.500,35 - E 251,71 - 
MC 45;

N. Protocolo 147/2006 - 18/05/06 - Barramento 15 - Córrego 
Barroca Funda II - Coord UTM (Km) - N 7.499,96 -E 252,59 - MC 
45;

N. Protocolo 147/2006 - 18/05/06 - Barramento 16 - Córrego 
Barroca Funda III - Coord UTM (Km) - N 7.499,75 -E 252,90 - 
MC 45;

N. Protocolo 147/2006 - 18/05/06 - Barramento 17 - Córrego 
Barroca Funda IV- Coord UTM (Km) - N 7.500,48 -E 251,99 - MC 
45;

N. Protocolo 147/2006 - 18/05/06 - Barramento 18 - Córrego 
Barroca Funda V - Coord UTM (Km) - N 7.500,67 -E 252,23 - MC 
45;

N. Protocolo 147/2006 - 18/05/06 - Barramento 19 - Córrego 
Barroca Funda VI - Coord UTM (Km) - N 7.499,35 -E 252,18 - 
MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento ao 
Ofício BMT/n.º 081/2007, de 07-02-2007, com apresentação:

- de Estudo Hidrológico do plano Macrodrenagem, que 
deverá ser reapresentado, utilizando um período de retorno 
igual a 100 anos;

- da reapresentação do cronograma da inserção das 
obras (inclusive do barramento, objeto do protocolo DAEE/
BMT/212/2006 que não consta no plano) de acordo com as prio-
ridades do plano, e inserir todas as obras a serem regularizadas 
(incluindo as 87 travessias citadas no plano);

- do cadastramento dos trechos de interesse da macrodre-
nagem do Ribeirão Tatu e afluentes, com perfis longitudinais e 
seções topobatimétricas;

- da capacidade hidráulica dos diversos trechos e seções da 
macrodrenagem cadastrada;

- da definição dos reservatórios de retenção, para áreas 
escolhidas previamente em conjunto com o poder municipal, 
especificando, para cada uma, o volume e o tipo de retenção (se 
em linha ou se lateral), se operadas ou não;

- dos Hidrogramas afluentes e defluentes de cada reservató-
rio de retenção e os relativos a cada seção de importância e inte-
resse. E todos os demais documentos solicitados no citado ofício.

Em caso de não apresentação em até 30 dias, dos documen-
tos solicitados, serão aplicadas penalidades conforme a Lei Esta-
dual no 7.663 de 30-12-1991, Decreto Estadual no 41.258 de

 Turismo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extrato de Convênio
CONVÊNIO: -049/2012
PARTES CONVENENTES: - Secretaria de Turismo e o Muni-

cípio de QUELUZ
Objeto: - “139ª Edição da Festa de São João em Queluz”
VALOR: - R$ 105.000,00, sendo R$ 100.000,00 de respon-

sabilidade do Estado e R$ 5.000,00 de responsabilidade da 
conveniada.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do pré é de 30 dias, conta-
dos da data da assinatura.

§1º - Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, 
o presente convênio poderá ter seu prazo de execução prorro-
gado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário 
de Turismo, observado o limite máximo de 5 anos de vigência.

§2º - A mora na liberação dos recursos, quando devidamen-
te comprovada nos autos, ensejará a prorrogação deste con-
vênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo 
número de dias do atraso da respectiva liberação, independente 
de termo aditivo.

DATA DA ASSINATURA: 04-06-2012
PROCESSO SETUR: 379/2012
GESTORA TÉCNICA: - Fernanda Jordão Garcia– RG. 

10.766.647
TERMO ADITIVO 1 AO CONVÊNIO 37/2012
PARTES CONVENENTES: - Secretaria de Turismo e o Muni-

cípio de PIRACICABA
Objeto: - “Feira Regional de Turismo”
A Cláusula Sétima do Termo de Convênio celebrado em 

28-03-2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
CLÁUSULA SÉTIMA -Do Prazo de Vigência - Considerando 

que o evento será realizado no período compreendido de 09 de 
junho a 01-07-2012, o prazo de vigência do presente Convênio 
é de 30 dias contatos da data da assinatura deste Instrumento, 
podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma da lei.

DATA DA ASSINATURA: - 28-05-2012
PROCESSO SETUR: 270/2012
GESTOR TÉCNICO: -Vanilson Fickert – RG – 19.774.866
 Retificação do D.O. de 12-06-2012
“onde se lê Convênio 040/2012, leia-se convênio 

029/2012”.

 Saneamento e Recursos 
Hídricos
 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA

 Portaria do Superintendente, de 13/06/12
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

Fica a CENTROVIAS SISTEMAS RODOVIÁRIOS S/A, CNPJ 
02.555.926/0001-79, autorizada a utilizar recurso hídrico, na 
Rodovia Washington Luiz - Pista Sul, Km 216,8, Zona Rural, 
município de ITIRAPINA, para fins de atendimento sanitário, 
conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 191-0119 - Aquíferos Guarani/
Botucatu - Coord. UTM (Km) - N 7.550,20 - E 210,30 - MC 45 - 
Prazo 05 anos - vazão 8,00 m3/h - periodo 01 h/d - (todos) d/m. 
Autos DAEE 9700818 - Extrato de Portaria 1102/12 .

As presentes Portarias DAEE, que entrarão em vigor na 
data da sua publicação, poderão ser revogadas na hipótese 
de descumprimento de qualquer norma legal ou regulamentar 
atinente à espécie.

 Despacho do Superintendente, de 13/06/12
Dispensa de Outorga
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 25/11/09, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pela TROPIBELA COSMÉ-
TICOS LTDA - ME, CNPJ 72.974.165/0001-75, na Diretoria de 
Bacia do Peixe Paranapanema, e do Parecer Técnico contido 
nos autos DAEE 9406821, em 29/3/2012, autorizo a DISPENSA 
DE OUTORGA do(s) uso(s)/interferência(s), na Estrada Ourinhos 
Salenco s/nº, Jardim Itaipava, no município de OURINHOS, para 
fins de atendimento sanitário, conforme abaixo:

Poço Local-001DAEE 266-0045- Aquífero Formação Serra 
Geral - Coord UTM (Km) - N 7.457,30 - E 611,90 - MC 51 - Vazão 
2,00 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 25/11/09;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

 Despacho do Superintendente, de 13/06/12
Informe de Indeferimento
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

"INFORME DE INDEFERIMENTO DE CADASTRO DE USOS/
INTERFERÊNCIAS do DAEE de 13-06-2012."

Referência:
- Interessado: RAMIRO DE PAULA
- CPF: 164.382.568-20
- Endereço: Sítio Nossa Senhora Aparecida - Bairro Distrito 

de Andes - Município: BEBEDOURO
- Autos DAEE n. 9305815
Tendo em vista o disposto no § 1º do artigo 1º do Decreto 

41.258 de 01/11/96, a Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-rati-
ficada em 25/11/09 e o Parecer Técnico PTA/0981/11, de 22-03-
2012, fica (m) indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 1029/11 - 08-07-2011 - Poço Local 001 - Aquí-
fero Adamantina - Coord UTM (Km) - N 7.670,98 - E 761,83 
- MC 51.

O processo poderá ser retomado após atendimento ao 
Ofício OUT/PTA/778/11, de 11-10-2011. com apresentação de:

- análise de água segundo determina a NTA-60;
- relatório fotográfico do poço com adequação do Perímetro 

Imediato de Proteção Sanitária, de acordo com o artigo 24 do 
Decreto 32955/91 .

Em caso de não apresentação em até 30 dias, dos docu-
mentos solicitados, serão aplicadas penalidades conforme a Lei 
Estadual no 7.663 de 30-12-1991, Decreto Estadual no 41.258 
de 31-10-1996 e Portaria DAEE no 01 de 02-01-1998.

"INFORME DE INDEFERIMENTO DE 13-06-2012."
Referência:
- Interessado: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA ESGOTO 

- SAAE

Opina pelo deferimento do registro das empresas abaixo 
relacionadas na categoria de serviço particular com veículo 
próprio, objeto de Decreto 19.835/82.

INTERESSADO - PROCESSO STM
Indústria e Comércio de Carnes e Derivados Sertão Ltda. 

- 00447/12
Schutz Vasitex Indústria de Embalagens S.A. - 00463/12
Opina pelo deferimento do registro dos interessados abaixo 

relacionados na categoria de serviço de transporte coletivo de 
estudantes, objeto da Resolução STM-78, de 07.11.05.

INTERESSADO - PROCESSO STM
Airto Bonifácio - 00428/12
Cláudia Amorim Bedani Hinterleitner - 00469/12
Elaine Teixeira - 00470/12
Fox Locadora e Fretamento de Veículos Ltda. - 00456/12
Francisco Everaldo de Souza - 00468/12
J.R.L. Tour Transportes e Turismo Ltda. - ME - 00065/09
Jordana Thalita Diniz Soares - 00454/12
Luiz Martinho Soares - 00457/12
Rodrigo Tadeu Ferreira - 00455/12
Rolando Oscar Fuentes Duran - 00471/12
Opina pelo deferimento da renovação do registro do 

interessado abaixo relacionado na categoria de serviço de 
transporte coletivo de estudantes, objeto da Resolução STM-78, 
de 07.11.05.

INTERESSADO - PROCESSO STM
Solange Aparecida da Silva - 05428/11
Opina pelo cancelamento do registro na categoria de 

serviços de transporte coletivo de interesse metropolitano sob 
o regime de fretamento das empresas abaixo relacionadas, por 
não cumprimento de exigências da Resolução STM-51/2011.

INTERESSADO - PROCESSO STM
Ares - Locação de Transportes de Passageiros e Veículos 

Ltda. - ME - 00154/12
Gênesis Locação de Vans e Veículos Ltda. ME - 04109/11
JP Trans Locadora de Veículos Ltda. - ME - 0223/12
Luchetti & Martinelli Locadora e Transportes Ltda. - ME - 

00023/12
Max Tour Fretamentos e Turismo Ltda. - EPP - 00332/12
M.B. da Silva Locações e Fretamento - ME - 10955/11
Office Vans Locação de Veículos Ltda. ME - 00239/12
Plenitur Transporte e Turismo Ltda. ME - 09224/07
Strad's Vip's Vans Executivos Locadora Ltda. ME - 05020/07
Telestur Transportes e Locadora de Veículos Ltda. - ME - 

00234/12
Viação São Paulo São Pedro Ltda. - 11926/10
Delibera pelo conhecimento e provimento do recurso, 

desconstituindo-se o Auto de Infração e Imposição de Penalida-
de de Multa aplicado.

AIIPM - INTERESSADO/REQUERENTE - PROCESSO PR-RMSP
2069118-A - A. Lupi Transporte e Locação Ltda. ME - 

02603/12
Delibera pelo conhecimento e improvimento do recurso, 

mantendo-se o Auto de Infração e Imposição de Penalidade de 
Multa aplicado.

AIIPM - INTERESSADO/REQUERENTE - PROCESSO PR-RMSP
2081763-A - Viação Jóia Ltda. - 17739/11

 COMISSÃO DE FRETAMENTO 
METROPOLITANO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE CAMPINAS
 Deliberações de 13-6-2012
Opina pelo deferimento do registro das empresas abaixo 

relacionadas na categoria de serviços de transporte coletivo de 
interesse metropolitano sob o regime de fretamento.

INTERESSADO - PROCESSO STM
Adione Almeida Barroso Transportes - ME - 00423/12
Ado Tur Locadora de Veículos Ltda. - 00441/12
Arco-Iris Fretamento Ltda. ME - 00476/12
C. Biasin ME - 00420/12
Moreira & Lima Locação de Veículos Ltda. ME - 00479/12
Souza e Silva Locação de Vans Ltda. - ME - 00425/12
Opina pelo deferimento da renovação do registro das 

empresas abaixo relacionadas na categoria de serviços de 
transporte coletivo de interesse metropolitano sob o regime 
de fretamento.

INTERESSADO - PROCESSO STM
F.A.D. Faria Locadora ME - 00439/12
Viação Oliveira Ltda. - 00465/12
Opina pelo deferimento do registro das empresas abaixo 

relacionadas na categoria de serviço particular com veículo 
próprio, objeto de Decreto 19.835/82.

INTERESSADO - PROCESSO STM
A.R. Marson Materiais - ME - 00422/12
Evilson da Silva Construções ME - 00421/12
VLC Indústria e Comércio Ltda. - 00424/12
Opina pelo deferimento do registro dos interessados abaixo 

relacionados na categoria de serviço de transporte coletivo de 
estudantes, objeto da Resolução STM-78, de 07.11.05.

INTERESSADO - PROCESSO STM
Adione Almeida Barroso Transportes - ME - 00426/12
Bia - Transportes e Locação Ltda. ME - 00427/12
Transporte Mangabeira Silva - Eireli - ME - 00440/12
Opina pelo deferimento da renovação do registro dos 

interessados abaixo relacionados na categoria de serviço de 
transporte coletivo de estudantes, objeto da Resolução STM-78, 
de 07.11.05.

INTERESSADO - PROCESSO STM
Ademar dos Santos - 07536/06
Antonio Miguel Fernandes Romero - 13135/06
A D S Flotran Transportes - ME - 10638/11
Cícero Aparecido dos Santos Bastos - 04585/06
Cláudio Menon - 05809/10
Cláudio Ruiz Perez - 03817/06
Divino Aparecido Bastos - 02954/06
Hércules Garcia Marcelino - 02952/06
José Maria Soares - 13440/06
Luiz Pasqual Tosini - 08779/06
Marco Antônio Maria - 07302/06
Marcos Antonio Ruiz Perez - 04677/07
Ronei Carneiro - 04163/06
Sandra Aparecida Faustino Olmo - 05937/10
Valter Rodrigues da Silva - 16277/08
Opina pelo cancelamento do registro na categoria de 

serviços de transporte coletivo de interesse metropolitano sob 
o regime de fretamento das empresas abaixo relacionadas, por 
não cumprimento de exigências da Resolução STM-51/2011.

INTERESSADO - PROCESSO STM
A. Panazzolo Locações de Veículos - ME - 19446/08
Aliança Cosmos Transporte Turismo Ltda. - ME - 06531/10
Duarte & Costa Rent Car Locação de Automóveis Ltda. - 

07870/08
Juliana Aparecida Schionato - ME - 00364/12
Polinar Locadora de Veículos Ltda. - 18167/09
Delibera pelo conhecimento e provimento do recurso, 

desconstituindo-se o Auto de Infração e Imposição de Penalida-
de de Multa aplicado.

AIIPM - INTERESSADO/REQUERENTE - PROCESSO PR-RMSP
0009878-C - Locadora Roda Livre Ltda. - ME - 02603/12
Delibera pelo conhecimento e improvimento do recurso, 

mantendo-se o Auto de Infração e Imposição de Penalidade de 
Multa aplicado.

AIIPM - INTERESSADO/REQUERENTE - PROCESSO PR-RMSP
0009647-C - Presserv Engenharia, Construções e Serviços 

Ltda. - 01523/12

 Universidade de São Paulo
 REITORIA

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA
 Portaria PRP-241, de 4-6-2012

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de destinação de Emprego Público no âmbito do Programa de Concessão de Técnico 
de Nível Superior para Grupos de Excelência (PROCONTES) junto à Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, considerando a Lei Complementar 1074, de 11-12-2008, bem como a 
Portaria GR 4078, de 19/2/2009, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Diante da indicação de nova vigência do projeto de pesquisa, fica prorrogado o prazo de destinação do emprego 
público criado pela Lei Complementar 1074/2008, ocupado atualmente pelo servidor Ricardo Dionisio Fernandes e distribuído junto à 
Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas (FFLCH) pela Portaria PRP-29, de 22/6/2009, para continuar atendendo o Programa 
de Concessão de Técnico de Nível Superior para Grupos de Excelência (PROCONTES), conforme segue:
Grupo/Faixa/ Nível Categoria Profissional Emprego Público Docente Responsável pelo Projeto de Pesquisa Prazo final de Destinação
Superior S1 A Especialista em Laboratório 1131770 JOHN COWART DAWSEY 31/3/2013

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação (Processo USP 2009.1.8958.1.7).
Portaria PRP-242, de 4-6-2012

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de destinação de Emprego Público no âmbito do Programa de Concessão de Técnico 
de Nível Superior para Grupos de Excelência (PROCONTES) junto à Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, considerando a Lei Complementar 1074, de 11-12-2008, bem como a 
Portaria GR 4078, de 19/2/2009, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Diante da indicação de nova vigência do projeto de pesquisa, fica prorrogado o prazo de destinação do emprego 
público criado pela Lei Complementar 1074/2008, ocupado atualmente pela servidora Renata Caldo Scandiuzzi e distribuído junto 
à Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto (FMRP) pela Portaria PRP-88, de 4/12/2009, para continuar atendendo o Programa de 
Concessão de Técnico de Nível Superior para Grupos de Excelência (PROCONTES), conforme segue:
Grupo/Faixa/ Nível Categoria Profissional Emprego Público Docente Responsável pelo Projeto de Pesquisa Prazo final de Destinação
Superior S1 A Especialista em Laboratório 1132377 JOÃO PEREIRA LEITE 31/3/2013

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação (Processo USP 2009.1.8956.1.4).
Portaria PRP 243, de 4-6-2012

Dispõe sobre a redistribuição de Emprego Público para atender ao Programa de Concessão de Técnico de Nível Superior 
para Grupos de Excelência (PROCONTES) junto à Escola de Engenharia de São Carlos e dá outras providências

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, considerando a Lei Complementar 1074, de 11-12-2008, bem como a 
Portaria GR 4078, de 19/2/2009, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1132083, criado pela Lei Complementar 1074/2008, distribuído junto ao Instituto de Estudos 
Brasileiros (IEB) pela Portaria PRP-41, de 25/6/2009, fica redistribuído para a Escola de Engenharia de São Carlos (EESC), conforme 
segue:
Grupo/Faixa/ Nível Categoria Profissional Emprego Público Docente Responsável pelo Projeto de Pesquisa Prazo final de Destinação
Superior S1 A Especialista em Laboratório 1132083 Marcelo Zaiat 31-10-2012

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário (Processo USP 2009.1.35953.1.2).


